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Ássuntc:: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MERITO 
PROFISSIONAL NA AREA ESF*ORT1YÁ AO SR. JOSE MARQUES 
PERE 11R A  

O F siderte da Câmara Municipal de Conselheiro 
Laa1tE, 	no uso de suas :.k t-  jb:jç5 CE s legais. 
nos termos do A t 48. inciso IV da Lei Organira 
Mu vi, ic::LpaJ. 	de 29 de Junho de 	1.990, 	proru.lga o 
seguinte :ciecreto Legislativo: 

ART. io. 	Fica outoígado o Dpioma de Honra ao Mérito Pro- 
fissional na :rea esport 	o 	 A jR QLJ. 

çT 2o. - 	Este Decreto Legislativo entra em vigor  na data 
de sua promulgaço. 
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